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Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Senhora Prefeita Municipal, solicitando providências junto ao setor competente no
sentido de realizar estudo técnico para captação de águas pluviais na Rua Senador Milton
Campos, nas proximidades do número 50, Bairro Parque Guarani, tendo em vista que o
recapeamento asfáltico executado apresenta inclinação que direciona o escoamento da água da
chuva para o interior de uma propriedade privada.

Tal situação, além de gerar transtornos imediatos aos moradores locais, pode, a médio e
longo prazo, comprometer a segurança e integridade do logradouro público, demandando
posteriormente intervenções de contenção ou reparos mais complexos.

A correta drenagem das vias públicas é fundamental para evitar alagamentos, erosões e
danos à infraestrutura urbana e às propriedades adjacentes. Conforme relato de moradores, após a
realização do recapeamento da Rua Senador Milton Campos, verificou-se que a declividade da pista
passou a conduzir o volume de água pluvial diretamente para uma residência localizada nas
proximidades do número 50, no Bairro Parque Guarani.

A ausência de sistema adequado de captação de águas pluviais, nestas condições,
configura risco não apenas ao patrimônio privado, mas também à conservação do logradouro e à
segurança dos transeuntes, principalmente em períodos de chuvas intensas.

Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade de implantação de
bocas de lobo ou outro sistema eficaz de drenagem no local, a fim de evitar danos futuros e garantir a
adequada infraestrutura urbana.

Palácio Barbosa Lima, 11 de agosto de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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